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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Portaria: 
 
Portaria n.º 001/FMS/2021. 
 

Ementa: cria e designa Mem-
bros para Comissão de Pro-
cesso Seletivo Simplificado 
para contratação de pessoal 
por tempo determinado para 
atender as demandas da 
Secretaria Municipal da Saú-
de, conforme artigo 3º da Lei 
Municipal Complementar n.º 
106, de 20 de dezembro de 
2010. 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, no uso dos poderes que lhe são con-
feridos, e, 
CONSIDERANDO o caput do artigo 6º da 
Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, que elenca a saúde como direto fun-
damental social; 
CONSIDERANDO o caput do artigo 196 da 
Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, onde assevera que “A saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido median-
te políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agra-
vos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação.”; 
CONSIDERANDO o inciso IX, do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, que estabelece que “a lei estabelece-
rá os casos de contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público;”; 
CONSIDERANDO o inciso XI, do artigo 77 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, que 
estabelece que “a lei estabelecerá os casos de 
contratação por tempo determinado para aten-
der à necessidade temporária de excepcional 
interesse público;”; 
CONSIDERANDO o inciso X, do artigo 43 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, que 
estabelece que “a lei estabelecerá os casos de 
contratação por tempo determinado para aten-
der à necessidade temporária de excepcional 
interesse público;”; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar Munici-
pal n.º 106, de 20 de dezembro de 2010, que 
“Dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporá-
ria de excepcional interesse público, nos ter-
mos do artigo 37, inc. IX da Constituição Fede-
ral, e dá outras providências.”; 
CONSIDERANDO os términos dos contratos 
temporários em 31 de dezembro de 2020; 
CONSIDERANDO que a não contratação de 
pessoal por tempo determinado inviabilizará a 
prestação de saúde de forma contínua e efeti-
va, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado para Contratação de 
Pessoal por Tempo Determinado para atender 
as Demandas da Secretaria Municipal da Saú-
de do presente exercício. 
 
Art. 2º - Compete à Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado, além de outras atribui-
ções que lhe sejam incumbidas: 
I – estudo preliminar acerca da necessidade e 
quantitativo a ser contratado; 
II – elaboração do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado; 
III – realização do Processo Seletivo Simplifi-
cado; 
IV – receber e decidir eventuais esclarecimen-
tos e recursos interpostos acerca do Edital e 
do resultado do Processo Seletivo Simplifica-
do; 
V – decidir e sanar os casos omissos do Pro-
cesso Seletivo Simplificado. 
 
Art. 3º - A Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado será composta pelos seguintes 
membros: 
I – Renato de Gasperis Botticini – matrícula n.º 
13.882; 
II – Luana Duarte Rodrigues – matrícula n.º 
35.881; 
III – Roberta Cabral Short – matrícula n.º 
13.470; 
IV – Ana Paula Carolina Terra – matrícula n.º 
30.240; e 
V – Rosângela Martins Gomes – matrícula n.º 
36.271. 
 
§ 1º A presidência da Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado será exercida pelo pri-
meiro membro. 
§ 2º Em caso de impedimento ou falta, a presi-
dência da Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado será exercida por substituto legal, 
que obedecerá a ordem crescente de designa-
ção exposta neste artigo. 
§ 3º O secretário(a) da Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado será designado(a) em 
cada reunião ou sessão, fazendo constar em 
Ata, pelo presidente da mesma. 
§ 4º Todas as reuniões da Comissão de Pro-
cesso Seletivo Simplificado serão levadas a 
termo, por meio de Ata. 
§ 5º Os membros da Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado não farão jus a Jeton, 
bem como a nenhuma outra gratificação ou 
vantagem. 
 
Art. 4º - A Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado concluirá seus trabalhos dentro de 
até 30 (trinta) dias a partir da sua constituição, 
podendo ser prorrogado o prazo por igual 
período de forma justificada. 
 
Art. 5º - A Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado será regida Lei Complementar 

Municipal n.º 106, de 20 de dezembro de 

SECRETARIAS 
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2010, bem como pelas disposições desta Por-
taria. 
 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 
Itaboraí, 28 de janeiro de 2021. Sandro dos 
Santos Ronquetti - Presidente do Fundo Muni-

cipal de Saúde - Matrícula n.º 45.739 

 
Resolução: 
 
Resolução SEMSA nº 004. Itaboraí, 29 de 

janeiro de 2021. 
 

Recomenda medidas de 
flexibilização do isolamento 
social decorrente das ações 
de enfrentamento da COVID-

19. 
 
O PRESIDENTE DO COMITÊ ESPECIAL DE 
COMBATE DO COVID-19, no uso de suas 
atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a declaração de pandemia 
de COVID-19 realizada pela Organização Mun-
dial de Saúde (OMS) em 11 de março de 2020 
e a necessidade de realizar esforços no senti-
do de conter a disseminação da doença no 

âmbito municipal; 
Considerando as medidas governamentais 
quanto à restrição da mobilidade da população 
e a necessária retomada da economia sem 
que isso ponha em risco a saúde da coletivida-

de; 
Considerando o PSSE - Pacto Social Pela 
Saúde e Economia -  do governo do Estado do 
Rio de Janeiro que instituiu o protocolo de 
Flexibilização do Isolamento Social; 

Considerando o Decreto nº 173, de 4 de de-
zembro de 2020, que dispõe sobre a Atualiza-
ção das Medidas de Enfrentamento da Propa-
gação do Novo CORONAVÍRUS (Covid -19), 
em decorrência da Situação de Calamidade 

Pública em Saúde e normatiza a Fase 3 da 
Retomada Gradual das Atividades Econômicas 
no Âmbito do Município e dá outras providên-
cias;  
Considerando a análise técnica dos indicado-

res da Comissão de Acompanhamento as 
ações de flexibilização das medidas de isola-

mento social, adotadas pelo poder público em 
relação ao novo coronavírus no município de 
Itaboraí por definir o retorno das atividades 

econômicas do município de Itaboraí; 
Considerando o Decreto Municipal n.º 07, de 4 
de janeiro de 2021, que institui o Comitê Espe-
cial de Combate do Covid-19 (CECC), no âm-
bito do Sistema Único de Saúde (SUS), do 

município de Itaboraí,  
Resolve: 
 
Art.1º. Declarar, a título de garantir a execução 
do Plano de Retomada estabelecido pelos 

artigos do Decreto nº 173 de 04 de dezembro 
de 2020, que o município de Itaboraí encontra-

se na fase BANDEIRA LARANJA, o que com-
preende, estado de restrição parcial, devendo 
ser mantidas as medidas inerentes ao uso 
obrigatório das máscaras faciais. 

 
Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua promulgação. 
Sandro Dos Santos Ronquetti - Presidente do 
CECC - Matrícula nº 45.739 

 

Convocação: 
 
Convocação Oficial Aos Profissionais Médicos. 
Itaboraí, 28 de janeiro de 2021. 

 

“Ação Estratégica para Mo-
nitoramento de Eventos Ad-
versos Pós-Vacinação 
(EAPV) COVID-19”  

 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais que 
lhe conferem os incisos I e II da Portaria SMS 
Nº 1.709 e Portaria SMS Nº 1.710 de 25 de 

janeiro de 2021, e 
Considerando o Plano Municipal de Ação de 
Vacinação da COVID-19, que dispõe sobre a 
operacionalização do PNI no município de 
Itaboraí; 

Considerando o segundo informe técnico de 23 
de janeiro de 2021, que dispõe sobre o plano 
nacional de operacionalização da Vacinação 
contra à COVID-19;  
Considerando as orientações contidas no Ma-

nual de Vigilância Epidemiológica de Eventos 
Adversos do Ministério da Saúde (MS);  

Considerando as orientações publicadas pela 
organização mundial de saúde (OMS), organi-
zação panamericana de saúde (OPAS), as 

orientações da agência nacional de vigilância 
sanitária (ANVISA), da Fundação Osvaldo 
Cruz (FIOCRUZ) e do Ministério da Saúde 
(MS);   
Considerando ainda, os dados epidemiológicos 

municipais iniciais apresentarem alguns even-
tos adversos leves e moderados; 
Considerando também que os imunobiológicos 
disponíveis contra a COVID-19, são autoriza-
dos para uso emergencial;  

CONVOCA: 
Os profissionais médicos da Rede Municipal 
de Saúde (RAS) de Itaboraí para “Ação Estra-
tégica para Monitoramento e Intervenção de 
Eventos Adversos Pós-Vacinação COVID-19), 
no atendimento inicial e exames de investiga-

ção de EAPV, caso necessário, em suas uni-
dades e territórios de saúde. E estabelece que 
os casos de EAPV (leves e moderados) persis-
tentes sejam encaminhados para atendimento 
no Hospital Municipal Desembargador Leal 

Junior (HMDLJ) com ficha de referência. 
Esta convocação entra em vigor na data de 
sua publicação e divulgação. 
Sandro dos Santos Ronquetti - Secretário 
Municipal de Saúde - mat. 45.739 

 

Notificação:  
 
Extrato de notificação. Processo Administrativo 
N.º 313/2017. Contrato SEME N.º 001/2018. 

O Município de Itaboraí, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, vem, pelo presente, 
notificar a Força União Cooperativa de Traba-
lho e Serviços, inscrita no CNPJ, sob o nº 

10.896.342/0001-95, da suspensão  do Contra-
to seme n.º 001/2018 oriundo do processo 
administrativo de n.º 313/2017, que tem como 
objeto a contratação de empresa para presta-
ção de serviços na gestão de apoio à Educa-

ção, com mão de obra especializada, conforme 
as funções necessárias ao desempenho das 
atividades. 
Itaboraí, 29 de janeiro de 2021. Mauricilio Ro-
drigues de Souza - Secretário Municipal de 

Educação - Matrícula N.º 44.719 

 
 
Portaria: 
 
PT n° 001/2021 - O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAI, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art.1º e 2º do Decreto Municipal de 
nº. 75/2009, CONCEDER Aposentadoria Espe-
cial Magistério, a partir da publicação, à Servi-
dora Ana Lídia Torres, matrícula n° 6335, car-
go de Professor Docente II, nível C, Referência 
VIII, do Quadro Permanente desta Municipali-
dade, tendo em vista o que consta do processo 
nº 326/2020 e de conformidade com o que 
estabelece o art. 40, § 5º, da CF/88 c/c 6° da 
EC 41/03 c/c art. 1°, § 5°, da Lei 10.887/04, 
com benefício mensal de R$ 3.334,23 (Três 
mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte e 
três centavos), Itaboraí, 08 de janeiro de 2021. 
Wallace Luiz da Silva Braz, Presidente do 
ITAPREVI. 
 
PT n° 002/2021 - O PRESIDENTE DO INSTI-

TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAI, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art.1º e 2º do Decreto Municipal de 
nº. 75/2009, CONCEDER Aposentadoria Espe-
cial Magistério, a partir da publicação, à Servi-
dora Rosemere Pacheco de Oliveira, matrícula 
n° 6725, cargo de Professor Docente II, nível 
A, Referência VI, do Quadro Permanente desta 
Municipalidade, tendo em vista o que consta 
do processo nº 327/2020 e de conformidade 
com o que estabelece o art. 40, § 5º, da CF/88 
c/c 6° da EC 41/03 c/c art. 1°, § 5°, da Lei 
10.887/04, com benefício mensal de R$ 
2.952,75 (Dois mil, novecentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e cinco centavos)Itaboraí, 
08 de janeiro de 2021. Wallace Luiz da Silva 
Braz, Presidente do ITAPREVI. 
 
PT n° 003/2021 - O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAI, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art.1º e 2º do Decreto Municipal de 
nº. 75/2009,  CONCEDER Aposentadoria Vo-
luntária Por Idade, a partir da publicação, ao 

Servidor Antônio José de Souza, matrícula n° 
7166, cargo de Servente Gari, nível I, Classe I, 
do Quadro Permanente desta Municipalidade, 
tendo em vista o que consta do processo nº 
322/2020 e de conformidade com o que esta-
belece o art. 40, § 1º, III, “b”, da CF/88 c/c art. 
1°, § 5°, da Lei 10.887/04, com benefício men-
sal de R$ 1.045,00 (Um mil, e quarenta e cinco 
reais),Itaboraí, 08 de janeiro de 2021. Wallace 
Luiz da Silva Braz, Presidente do ITAPREVI. 
 
PT n° 004/2021 - O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAI, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art.1º e 2º do Decreto Municipal de 
nº. 75/2009, ANULAR a Portaria n° 162/2020, 
que concedeu Aposentadoria Por Tempo de 
Contribuição e Idade, à Servidora Nilceia Ma-
rins Custódio de Souza, matrícula n° 5412, 
cargo de Professor Docente II, nível D, Refe-
rência IX, do Quadro Permanente desta Muni-
cipalidade, Publicada em 29.12.2020. Itaboraí, 
08 de janeiro de 2021. Wallace Luiz da Silva 
Braz, Presidente do ITAPREVI. 
 

ITAPREVI 
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PT n° 038/2021 - O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAI, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art.1º e 2º do Decreto Municipal de 
nº. 75/2009, CONCEDER Aposentadoria Espe-
cial Magistério, a partir da publicação, à Servi-
dora Laudinéa Duarte Silva Viana, matrícula n° 
5467, cargo de Professor Docente II, nível C, 
Referência VIII, do Quadro Permanente desta 
Municipalidade, tendo em vista o que consta 
do processo nº 321/2020 e de conformidade 
com o que estabelece o art. 40, § 5º, da CF/88 
c/c 6° da EC 41/03, com benefício mensal de 
R$ 3.370,77 (Três mil, trezentos e setenta 
reais e setenta e sete centavos), Itaboraí, 19 
de janeiro de 2021. Wallace Luiz da Silva Braz, 
Presidente do ITAPREVI. 
 
PT n° 039/2021 - O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAI, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art.1º e 2º do Decreto Municipal de 
nº. 75/2009,  CONCEDER Aposentadoria Por 
Tempo de Contribuição e Idade, a partir da 
publicação, à Servidora Edimar Carmo dos 
Santos, matrícula n° 2779, cargo de Professor 
Docente II, nível D, Referência IX, do Quadro 
Permanente desta Municipalidade, tendo em 
vista o que consta do processo nº 335/2020 e 
de conformidade com o que estabelece o art. 

3º EC nº 47, com benefício mensal de R$ 
3.655,44(Três mil, seiscentos e cinquenta e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos), 
Itaboraí, 19 de janeiro de 2021. Wallace Luiz 
da Silva Braz, Presidente do ITAPREVI. 
 
PT n° 040/2021 - O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAI, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art.1º e 2º do Decreto Municipal de 
nº. 75/2009,  CONCEDER Aposentadoria Por 
Tempo de Contribuição e Idade, a partir da 
publicação, à Servidora Cleuza Aparecida de 
Oliveira Soares, matrícula n° 0148, cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, nível V, Classe L, do 
Quadro Permanente desta Municipalidade, 
tendo em vista o que consta do processo nº 
320/2020 e de conformidade com o que esta-
belece o art. 3º da E C nº 47, com benefício 
mensal de R$ 2.075,95 (Dois mil e setenta e 
cinco reais e noventa e cinco centavos), Itabo-
raí, 19 de janeiro de 2021. Wallace Luiz da 
Silva Braz, Presidente do ITAPREVI. 
 
PT n° 041/2021 - O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAI, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art.1º e 2º do Decreto Municipal de 
nº. 75/2009,  CONCEDER Aposentadoria Por 
Tempo de Contribuição e Idade, a partir da 

publicação, à Servidora Marta Ribeiro da Costa 
Coquito, matrícula n° 2199, Professor Docente 
II, nível C, Referência VIII, do Quadro Perma-
nente desta Municipalidade, tendo em vista o 
que consta do processo nº 289/2020 e de 
conformidade com o que estabelece o art. 3º 
da E C nº 47, com benefício mensal de R$ 
10.645,63(Dez mil, seiscentos e quarenta e 
cinco reais e sessenta e três centavos), Itabo-
raí, 19 de janeiro de 2021. Wallace Luiz da 
Silva Braz, Presidente do ITAPREVI. 
 
PT n° 042/2021 - O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAI, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art.1º e 2º do Decreto Municipal de 
nº. 75/2009, CONCEDER Aposentadoria Por 
Tempo de Contribuição e Idade, a partir da 
publicação, ao Servidor Joaquim Lopes da 
Gama, matrícula n° 1374, cargo de Oficial 
Administrativo, nível XVII, Classe M, do Qua-
dro Permanente desta Municipalidade, tendo 
em vista o que consta do processo nº 
325/2020 e de conformidade com o que esta-
belece o art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47, com benefício mensal de R$ 8.372,40 (Oito 
mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta 
centavos), Itaboraí, 19 de janeiro de 2021. 
Wallace Luiz da Silva Braz, Presidente do 
ITAPREVI. 
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